
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CANGUÇU 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Rua General Osório, 979 – Canguçu – RS – Cep: 96.600-000 

DOE SANGUE! DOE ÓRGÃOS! SALVE UMA VIDA! 

 

 
 

ATA Nº 01/2022 – PROCESSO Nº081/2022- DISPENSA 069/2022 
 

Aos sete dias do mês de outubro de dois mil e vinte dois às quatorze horas, reuniram-se 
no Setor de Patrimônio da Câmara Municipal de Vereadores de Canguçu, os 
componentes da Comissão Permanente de Licitação, nomeados pelo Decreto nº.  1273 
de 30 de Junho de 2022: Antoniela Aguiar de Aquino – titular, Josi Domingues Wienke – 
titular e Tatiane P. B. do Espírito Santo – titular, para analisarem os orçamentos 
recebidos decorrente da solicitação do Memorando Nº 0257/2022/GC do Coordenador 
de Gabinete e Controle desta Câmara. Objeto: Contratação de Empresa para prestação 
de serviços de monitoramento e alarme de sistema de segurança 24h e plano de dados 
de 4MB para ser utilizado aparelho de GPS no veículo da Câmara Municipal. 
Inicialmente cabe ressaltar que foram recebidas propostas das Empresas: L.F. Cardoso 
& Cia Ltda, CNPJ: 91.864.272/0001-95 valor mensal para os itens R$ 299,00.  HD SAT 
Neves & Brito Ltda, CNPJ: 14.848.922/0001-68 valor mensal para os itens R$ 430,00. 
Teidy Carre Bortoluzzi-ME, CNPJ: 95.184.974/0001-89 valor mensal para os itens R$ 
580,00.  Após análise das propostas com base no MENOR PREÇO, constatou-se que: a 
Empresa L.F. Cardoso & Cia Ltda apresentou a melhor proposta no valor mensal de R$ 
299,00. Foi decidido que será concedido o prazo de até três dias a contar desta data 
para que as empresas vencedoras apresentem os documentos de habilitação e serão 
encaminhadas solicitações aos setores contábil e financeiro para informar a existência 
de dotação orçamentária e da existência de dotação financeira, bem como 
posteriormente solicitação de parecer e análise do processo para o setor Jurídico para a 
formalização da Dispensa de Licitação. Nada mais havendo foi encerrada a reunião, 
sendo a presente ata encaminhada para análise da presidência, que após sua análise 
determinará as ações legais a serem adotadas.////////////////////////// 
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